
 
 

 

 

   

 

 

 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 PROCESSO Nº 89/2025 - INEXIGIBILIDADE NA MODALIDADE 

CREDENCIAMENTO 25/2025  

  

O Município de Sul Brasil - SC, com sede na Rua Dr. José Leal Filho, Centro, nesta cidade, através 

da Departamento de Licitações e Contratos, Agente de Contratação e Equipe de Apoio designada pelo 

Decreto nº 22/2025, torna público que fará o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 

E/OU JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

SONORIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, A SEREM REALIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DEMAIS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

DOCUMENTO, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 176, de 20 de maio de 2025 e 

legislação pertinente, bem como pelas disposições estabelecidas neste Edital e seus anexos demais 

normas pertinentes e em conformidade com o que consta neste Edital.   

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SONORIZAÇÃO PARA 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO 

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, A SEREM REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO E DEMAIS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE DOCUMENTO. 

FORNECEDOR:   PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA  

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SUL BRASIL     

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 DE MAIO DE 2025   

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:30 HORAS DE 27/05/2026   

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.   

ATO Nº.22/2025 DE 09 de janeiro de 2025: Agente de Contratação. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS licitacao@sulbrasil.sc.gov.br  

Telefones: (49) 3367-0030  

Horário de funcionamento: 07:30 horas. às 11:30 horas e de 13:00 horas às 17:00 horas.   

 

1 - OBJETO  

O presente procedimento tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 

JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

SONORIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, A SEREM REALIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DEMAIS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

DOCUMENTO, observados os prazos e procedimentos descritos neste instrumento, com os 

seguintes itens: 

1.1  

 

Item Produto Unidade Quant. Cotação 

Máxima 

Cotação 

Máxima 

1 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

COMPLETA E SISTEMA DE REPRODUÇÃO COM NO MÍNIMO TRÊS 

MICROFONES SEM FIO, EQUIPE TÉCNICA PARA SUPORTE. CONTENDO: SOM 

SLIM 04 COLUNAS E 04 GRAVES 18 POLEGADAS, CONSOLE DIGITAL 

MÍNIMO 18 CANAIS, PERIFÉRICOS, CABEAMENTO, 01 SUBSNAKE 16 VIAS, 

02 MONITORES E 06 PEDESTAIS, (ILUMINAÇÃO) - 16 PARES LED 18X20 

HORA 150 R$190,00 R$28.500,00 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

Item Produto Unidade Quant. Cotação 

Máxima 

Cotação 

Máxima 

RGBWA, 4 BEAM 8R 251W, CABEAMENTO, CONSOLE DMX 02 UNIVERSOS, 

MAIS POWER BIFÁSICO  120HA, 30 METROS GRID Q30, 01 ILUMINADOR E 02 

COB LED Q/F (EVENTO DE ATÉ 500 PESSOAS) (EMISSÃO DE ART. DE 

MONTAGEM DE ESTRUTURA POR CONTA DA CONTRATADA). 

2 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

COMPLETA E SISTEMA DE REPRODUÇÃO COM NO MÍNIMO TRÊS 

MICROFONES SEM FIO, EQUIPE TÉCNICA PARA SUPORTE. CONTENDO: SOM 

- PA 08 CÉLULAS E 04 GRAVES DUPLOS, CONSOLE DIGITAL MÍNIMO 18 

CANAIS, PERIFÉRICOS, CABEAMENTO, 01 SUBSNAKE 16 VIAS, 02 

MONITORES E 06 PEDESTAIS. (ILUMINAÇÃO) - 16 ATOMIC LED 1000W RGB, 

8 BEAM 8R 251W, CABEAMENTO, CONSOLE DMX 02 UNIVERSOS, MAIN 

POWER BIFÁSICO 120 HA, 30 METROS GRID Q30, 01 ILUMINADOR E 04 COB 

LED Q/F, 02 BRUT LED (EVENTO DE ATÉ 500 PESSOAS) 2 (EMISSÃO DE ART. 

DE MONTAGEM DE ESTRUTURA POR CONTA DA CONTRATADA) 

HORA 150 R$460,00 R$69.000,00 

3 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

COMPLETA E SISTEMA DE REPRODUÇÃO DE VÍDEO COM ESTRUTURA 

METÁLICA, ARTE DE MONTAGEM, EQUIPE TÉCNICA PARA SUPORTE 

CONTENDO: SOM-PA 08 CÉLULAS E 06 GRAVES DUPLOS, CONSOLE 

DIGITAL MÍNIMO 32 CANAIS, PERIFÉRICOS, CABEAMENTO, 01 MULTICABO 

E 48 VIAS, 02 SUBSNAKE 16 VIAS, 01 SLIDE L/R, 04 MONITORES E 10 

PEDESTAIS. ILUMINAÇÃO - 16 PAR LED 18X20 RGBWA, 16 ATOMIC LED RGB  

1000W, 12 BEAM 8R 251W, CABEAMMENTO, CONSOLE DMX, MAIN POWER 

BIFÁSICO 120H 40 METROS, GRID Q30, 01 ILUMINADOR, 08 COB LED Q/F E 

04 BRUT LED Q/F (ATÉ 3.000 PESSOAS) (EMISSÃO DE ART. DE MONTAGEM 

DE ESTRUTURA POR CONTA DA CONTRATADA) 

HORA 150 R$640,00 R$96.000,00 

4 PAINEL DE LED RESOLUÇÃO P3 OUTDOOR COM ESTRUTURA, 

PROCESSAMENTO, CABEAMENTO, NOTEBOOK GAMMER COM PROGRAMA 

RESOLUME ARENA E EMISSÃO DE ART. DE MONTAGEM 

HORA 200 R$350,00 R$70.000,00 

     
Soma: 

R$263.500,00 

 

 2 - DO PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

2.1 – O Edital de Credenciamento vigorará pelo prazo de 1 (Um) ano, contados da sua respectiva 

publicação, devendo os interessados, neste período, apresentar os documentos necessários e a 

respectiva proposta de adesão, os quais deverão ser protocolizados na sede do Município, no setor 

de licitações, junto a Prefeitura Municipal, situado na Dr. José Leal Filho, 589 – Centro, Sul Brasil 

- SC.  

2.1.1 – Alternativamente, os documentos para o Credenciamento poderão ser encaminhados por 

meio eletrônico, através do e-mail: licitacao@sulbrasil.sc.gov.br (identificar no campo “assunto” 

do e-mail de que se trata de documentos para o presente credenciamento e solicita o protocolo de 

confirmação do recebimento).  

2.2 – O credenciamento ficará condicionado ao atendimento dos requisitos exigidos neste Edital e 

a respectiva habilitação da requerente.  

2.3 – O horário de atendimento será definito junto a secretária.   

2.4 – Poderão participar deste Edital, Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas que estejam em 

condições legais de exercício e que satisfaçam integralmente as condições previstas neste Edital e 

seus anexos, e que apresentem todos os documentos exigidos na forma descrita no termo de 

referência. 

2.5 – A participação no credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, itens e condições do Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela veracidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados.   

  

2.6 – Não será admitida a participação, neste credenciamento, de pessoas jurídicas:  

2.6.1 – Que se encontrem, ao tempo de vigência do credenciamento, impossibilitados de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou que atuem em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.6.2 – Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do Município de Sul Brasil - SC ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.3 – Sejam controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.4 – Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido condenadas 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.5 – Autor do anteprojeto, do projeto básico, do projeto executivo ou do termo de referência, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.6.5.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.6.6 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   

2.6.7 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   

2.6.8 – Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021;   

2.6.9 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;   

2.6.10 – Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;   



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

2.6.11 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).   

  

2.7 – O interessado que dentro do período de vigência tiver seu credenciamento indeferido, seja 

por irregularidade ou inconformidade nos documentos de habilitação ou mesmo na proposta de 

adesão, terá a oportunidade de apresentar novos documentos já escoimados dos vícios 

anteriormente identificados e que foram impeditivos para o credenciamento anteriormente 

pretendido.   

2.8 – Caso o prazo de validade de algum documento exigido para a habilitação se expire antes da 

apresentação dos novos documentos, conforme os termos do item anterior, deverão também ser 

apresentados outros novos documentos com a validade em vigor.   

2.9 – À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua proposta 

de adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da Protocolização do(s) envelope(s) pelos 

interessados, para análise dos documentos e das propostas, e após decidirá, fundamentadamente, 

lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento da proposta de 

credenciamento. Para cada credenciado será firmado o Termo de Credenciamento entre o 

credenciado e o ordenador de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento, como 

instrumento de autorização e ratificação pela Autoridade Superior, conforme Art. 72, VIII, da Lei 

14.133/2021.  

2.10.1 – O Termo de Credenciamento poderá ser prorrogado nos limites da lei 14.133/2021 e 

conforme interesse da Administração Pública. 

2.11 – Caso sejam credenciados mais de um interessado para cada item, a quantidade de serviços 

será dividida/rateada entre todos os credenciados em partes iguais.  

2.12 – Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-

se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade 

pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que 

preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de credenciados em 

relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica 

de credenciamento, entre todos os credenciados, excluindo-se sempre os contratados 

anteriormente.   

2.13 – Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 

credenciados será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 

inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de 

contrato, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021.  

2.13.1 – Nesta hipótese, após a contratação dos serviços de determinado credenciado, este será 

posicionado ao final da lista dos credenciados para aquele serviço e somente será contratado 

novamente após todos os demais credenciados para aquele item sejam convocados para prestação 

dos serviços.  

2.13.2 – Caso não haja disponibilidade do credenciado para a prestação dos serviços devidamente 

solicitados, quando este credenciado for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo 

colocado da referida lista, passando o credenciado anterior para a posição final da lista de 

credenciados, desde que a solicitação ao referido credenciado tenha ocorrido em prazo superior a 

05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os serviços.  

2.13.3 – Caso a solicitação ao credenciado ocupante do primeiro lugar da lista de credenciados 

seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este credenciado não tenha 

disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de 

credenciados, conforme ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de 

credenciados e será o próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista 

de credenciados com o segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente.  

2.13.4 – Caso todos os credenciados já tenham sido contratados uma ou mais vezes, sempre que 

um novo interessado se credenciar para determinado serviço, este terá prioridade de contratação 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

sobre os demais que já se tenham sido contratados, passando o novo credenciado após esta 

contratação, ao final da lista de credenciados para os serviços, incluindo posteriormente, em 

ordem cronológica, todos os novos credenciados.  

2.14 – A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando 

adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município.  

  

3– APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

3.1 – As pessoas jurídicas interessadas em se credenciar poderão encaminhar os documentos de 

“CREDENCIAMENTO” a partir da publicação do Edital. Os referidos documentos poderão ser 

protocolados até 30 (trinta) dias corridos antes do término da vigência do Edital.   

3.2 – Os documentos exigidos no processo de credenciamento deste Edital, deverão ser 

endereçados ao Agente de Contratação e equipe de apoio e apresentados, em dias úteis, no 

Departamento de Licitações do Município de Sul Brasil - SC, situado na Rua Dr. José Leal filho, 

589 – Centro, Sul Brasil - SC, no CEP 89.855-000, com horário de funcionamentos em dias úteis, 

das 8 às 11 e 13h30 às 17 horas.  

3.2.1 – Alternativamente os interessados poderão encaminhar os documentos para o e-mail do 

Departamento de Licitações e Contratos: licitacao@sulbrasil.sc.gov.br , contendo expressamente 

no campo assunto do e-mail, a seguinte redação padronizada: “PROCESSO Nº XX/2025 - 

INEXIGIBILIDADE NA MODALIDADE CREDENCIAMENTO XX/2025 - EMPRESA 

REQUERENTE (informar o nome da empresa)”;   

3.2.2 – No corpo do e-mail, a requerente deverá informar o rol da documentação que compõe os 

anexos que estão sendo enviados (por exemplo: documentos de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, entre outros).   



 
 

 

 

   

 

 

 

  

3.2.3 – O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, o Departamento de Licitações e Contratos, 

bem como o Município de Sul Brasil não se responsabilizam por eventuais problemas de conexão 

com a internet da requerente que impossibilite o envio/recebimento do e-mail.   

3.3 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos interessados, o Agente 

de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no credenciamento ou à 

futura contratação.  

3.4 – Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos interessados poderá ser 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 73, de 2022.  

3.4.1 – O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá informar 

no seu envelope ou no e-mail de encaminhamento e atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data do envio da solicitação de 

credenciamento.  

3.5 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos credenciados.  

3.6 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015.   

3.7 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

3.8 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

3.9 – Se a empresa interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a empresa interessada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

3.9.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de empresas interessadas matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

3.10 – Os interessados deverão encaminhar, nos termos dos subitens 3.2 e 3.2.1 deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

  

3.11 – Habilitação jurídica  

3.11.1 – No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

3.11.2 – Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

3.11.3 – No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

3.11.4 – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

3.11.5 – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  



 
 

 

 

   

 

 

 

  

3.11.6 – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

3.11.7 – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

3.11.8 - Prova de inscrição no CNPJ (no caso de pessoa jurídica);   

3.11.9 - Identidade e CPF (no caso de pessoa jurídica, dos sócios);  

 

3.12 – Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

3.12.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

3.12.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

3.12.3 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

3.12.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

3.12.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou 

sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

3.12.6 – Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

3.12.6.1 – Caso o interessado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.12.7 – Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

  

3.13 – Qualificação Econômico-Financeira  

3.13.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica.  

3.13.2 – Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

3.13.3 – No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o interessado deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

3.13.4 – Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 

90 (noventa) dias de sua emissão.  

  

3.14 – Qualificação Técnica  

3.14.1 – Indicação do Responsável Técnico, acompanhado da documentação a seguir relacionada: 

3.14.1.1 – Carteira de Identidade; 

3.14.1.2 – CPF; 

 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

3.15 – Documentação Complementar   

3.15.1 – Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (conforme 

modelo anexo III)   

3.15.2 – Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 

servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, 

conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do 

Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 

14.133/2021; (conforme modelo anexo III)   

3.15.5 – Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 

licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo III)   

3.15.6 – Declaração para fins do disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal; (conforme 

modelo anexo III)   

3.15.7 – Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. (conforme 

modelo anexo III)   

  

3.16 – Documentação Complementar, exigível nos termos da LC nº 123/2006:   



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

3.16.1 – Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 

4º, art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei 

Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido no artigo 43 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo III)  

3.16.2 – Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores 

somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 

4º, §2º da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo III)   

  

3.17 – A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

3.18 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá 

seu pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de 

apoio e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de que 

trata inciso VIII do art. 72, da Lei 14.133/2021.  

3.19 – Habilitação Física 

3.19.1 - Documento de Identificação: Cópia do RG e do CPF. 

3.19.2 - Comprovante de Endereço: Conta de água, luz, telefone, ou outro documento recente. 

3.19.3 - Certidões Negativas: Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais, 

trabalhistas e previdenciários. 

3.19.4 - Cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF): 

Registro atualizado no SICAF, se aplicável. 

3.19.5 - Comprovante de Regularidade Fiscal: Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), 

Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND). 

3.19.6 - Qualificação Técnica: Documentos que comprovem a qualificação técnica para a 

execução do objeto do contrato, como certificados, diplomas, ou experiência anterior. 

3.19.7 - Qualificação Econômico-Financeira: Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, ou 

outro documento que comprove a capacidade econômico-financeira. 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

3.19.8 - Declaração de Idoneidade: Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3.19.9 - Prova de Atendimento dos Requisitos de Habilitação: Outros documentos específicos 

exigidos no edital da licitação, conforme o tipo de serviço ou fornecimento a ser contratado. 

  

4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

4.1 – Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de 

esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a 

qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a 

apresentação de documentos de novos interessados.  

4.1.1 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico 

do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de 

esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo 

para a apresentação de documentos de novos interessados.  

4.2 – Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 

licitacao@sulbrasil.sc.gov.br ou protocolizados no local e horário indicados no item 3.2 deste 

edital.  

  

5 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

5.1 – Dos atos da Administração referentes a este Credenciamento, caberá recurso no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de habilitação ou 

inabilitação da proponente.   

5.1.1 – O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.   



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

5.1.2 – O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.   

5.1.3 – O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a motivação à autoridade 

superior, observando os trâmites previstos na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 176/2025.   

5.2 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

5.3 – Não serão considerados os recursos sobre matéria já decidida em grau de recurso.   

5.4 – É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria pelo mesmo 

participante.   

5.5 – Será assegurado ao proponente vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.   

5.6 – Decididos os recursos, a decisão será disponibilizada no sítio eletrônico do Município, na 

área pública, junto ao Edital.  

  

6 – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS  

A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações incluídas no Termo de Referência e no 

Edital de Credenciamento, notadamente as que seguem:  

6.1 – Cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, em especial no que se refere à 

execução dos serviços.   



 
 

 

 

   

 

 

 

  

6.2 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas em legislação.  

6.3 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

6.4 – Prestar o serviço objeto desta contratação, conforme descrito no Termo de Referência, 

durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 

programadas.  

6.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para 

acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação.  

6.6 – Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.  

6.7 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram a CONTRATADA, independente de solicitação.  

6.8 – Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta contratação.  

6.9 – Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.  

6.10 – Assumir inteira responsabilidade, técnica e operacional, do objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferi-la a outras empresas por problemas na execução do serviço.  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

6.11 – Caso o problema na execução do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do 

objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a devida análise 

fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para esta.   

6.12 – Prestar os serviços elencados na cláusula segunda, através de seu quadro técnico-

profissional, com todo zelo, diligência e sigilo;  

6.13 – Manter o padrão técnico que lhe tenha sido atribuído pelos órgãos oficiais, bem como 

cumprir as legislações federais, estaduais e municipais inerentes à atividade, resguardando os 

interesses do Município e da Secretaria interessada, sem prejuízo da dignidade e independência 

profissionais, sujeitando-se, ainda às normas do Código de Ética Profissional.  

6.14 – Fornecer ao Município todas as informações relativas ao andamento dos serviços 

contratados;  

6.15 – Emitir no final de cada mês a nota fiscal ou RPA correspondente aos serviços realizados;  

6.16 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

6.17 – A contratada fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas à execução dos serviços.  

6.18 – A contratada responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao Município e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.  

6.19 – A contratada deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que 

verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  

6.20 – A contratada deverá comunicar ao Município qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato.  



 
 

 

 

   

 

 

 

  

6.21 – Os membros do Corpo técnico da contratada serão solidários e corresponsáveis pela 

prestação dos serviços previstos neste termo.  

6.22 – Manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, a qualidade na prestação de 

serviços.  

6.23 – A Contratada deverá apresentar mensalmente Relatório com as guias de requisição, 

devidamente autorizadas, com os serviços realizados e respectivos valores e deixar a disposição 

para conferência da Secretaria Municipal Interessada.  

6.24 – A contratada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material, documentos, 

relatórios ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato.  

6.25 – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal por quaisquer danos ou 

prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

prestação do serviço, não reduzindo ou excluindo esta responsabilidade a fiscalização feita pela 

CONTRATANTE.  

6.26 – Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta contratação.  

  

7 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

Ao Município compete, pela Secretaria Municipal requisitante (Gestora da Contratação):  

7.1 – Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

7.2 – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 

contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los;  

7.3 – Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços;  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

7.4 – Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção;  

7.5 – Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura 

no setor competente.  

7.6 – Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados;  

7.7 – Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços adjudicados;  

7.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por 

técnicos do Município de Sul Brasil, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos 

materiais solicitados;  

7.9 – Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 

das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim 

de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;  

7.10 – Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências 

do serviço;  

7.11 – Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e 

contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria;  

7.12 – Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

credenciamento.  

8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 – As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 

dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício e nos exercícios subsequentes, as 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma 

natureza. 

 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

9.1 – O pagamento será depositado em conta corrente, através de transferência bancária, até 30 

dias após a prestação do serviço acompanhada da nota fiscal, com a devida conferência efetuada 

pela Secretária Municipal solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim.  

9.2 – A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até 

o 5º dia útil de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva 

prestação dos serviços.  

9.3 – O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou 

indenizações devidas pela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município 

sem que antes seja comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última 

competência vencida.  

9.4 – Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente regularizado.  

9.5 – O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento.  

9.6 – O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de 

adesão/projeto básico, pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência 

deste credenciamento.  

9.7 – Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município atualizará 

o valor dos serviços de que trata o subitem anterior, após o interregno de um ano, contado da data 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

prevista para o início da apresentação das propostas de adesão, de que trata o subitem 2.1 deste 

edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que 

venha a substituí-lo.  

9.8 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros da última atualização.  

9.9 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado 

conforme a última variação conhecida.  

9.10 – Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

9.11 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, O Município, pelo Gestor da 

Contratação, elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a 

não onerar injustificadamente a administração.  

9.12 – O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os credenciados, 

independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou contratação estabelecidos, razão 

pela qual os contratos oriundos do presente credenciamento não serão objeto de reajuste de preços.  

  

   10 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

 10.1 – EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no 

Diário Oficial dos Municípios e finalizará após 01 (Um) ano desta publicação.   

10.2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento poderá ter sua 

vigência prorrogada nos limites da lei 14.133 e conforme interesse da Administração Pública.   



 
 

 

 

   

 

 

 

  

10.3 – DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: As solicitações poderão ser 

realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento.   

10.4 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato ou 

emissão da Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados nos cronogramas físico-

financeiros e no instrumento contratual, para cada demanda, podendo ser finalizado após a 

vigência deste termo, nos termos do art. 111 da Lei  

14.133/2021.  

  

  11 – FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO  

11.1 – Após a assinatura do contrato o credenciado deverá executar os serviços conforme 

estipulado pelas secretarias demandantes.  

11.1.1 – Concluído e ratificado o Credenciamento, os credenciados serão convocados para celebrar 

o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021.  

11.2 – O credenciado convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de Prestação de 

Serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para 

tal, através de correio eletrônico, ou notificação pessoal.   

11.3 – A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa 

injustificada e poderá ensejar a convocação dos próximos credenciados, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina 

a matéria.   

11.4 – A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

11.5 – A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por 

servidor designado pelo MUNICÍPIO conforme Decreto nº 38 de 21 de janeiro de 2025, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.  

11.6 – O Município de Sul Brasil não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros;  

11.7 O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da assinatura 

do contrato, tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de 90 (noventa) 

dias corridos para o recebimento definitivo dos serviços.  

11.8 – Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior à 12 (doze) 

meses, nos casos de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em períodos não 

concomitantes ou, ainda, para viabilizar a regularização dos procedimentos após os serviços.  

11.9 – O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento formal da Ordem de Serviço para cada demanda.  

11.9.1 – Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar 

pedido de prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da 

Secretaria Requisitante.  

11.10 – LOCAL: A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário 

para a operacionalização da prestação dos serviços especificados serão realizados no 

estabelecimento indicado pela prefeitura. 

11.11 – SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto 

deste credenciamento.  



 
 

 

 

   

 

 

 

  

12 – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

12.1 – A gestão da contratação caberá às Secretarias Demandantes conforme Decreto municipal nº 

38 de janeiro de 2025, e a fiscalização da correta execução do objeto do presente credenciamento 

será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por servidor ocupante do 

Cargo de Secretário/Diretor.  

12.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto 

do contrato.  

12.3 À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do Contrato, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/21, para atuarem como fiscal 

técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.  

  

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 – Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação 

não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.  

13.2 – Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as 

providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação 

ou indenização:  

13.2.1 – Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando sobre as 

modificações ocorridas;  

13.3 – O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para os 

credenciados qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para prestação 

de futuros serviços, sob demanda das secretarias.  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

13.3.1 – O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser 

revogado/encerrado, seja por interesse da Administração ou da Credenciada.  

13.4 – A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja constatado 

qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus 

anexos, bem como na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.   

13.4.1 – Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída do 

rol dos credenciados. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo credenciamento.   

13.5 Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas ou não, 

quando convocada tempestivamente, nos termos do item 2.13.2 deste edital, mesmo que apresente 

justificativa, podendo solicitar novo credenciamento somente 60 (sessenta) dias corridos após a 

recusa, evitando que as credenciadas escolham as demandas.   

13.6 – A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso 

prévio por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo.   

13.6.1 – O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais contratos 

oriundos do credenciamento celebrados.  

13.7 – A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses:   

a) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 

credenciadas;   

b) Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e 

Fiscalização da contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de prestação 

de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o Município;   

c) Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a 

apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica na 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das demais 

sanções legais cabíveis.   

13.8 – Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a rescisão 

contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a Contratada:   

13.8.1 – Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas 

no Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância 

superveniente contrária ao regramento editalício, contratual ou legal, ou ainda se for constatada 

falsidade de qualquer declaração prestada pela Contratada e/ou seus representantes e equipe 

técnica;   

13.8.2 – Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das 

empresas credenciadas;   

13.8.3 – Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em operações 

financeiras;  

13.8.3 – Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços;   

13.8.4 – Decretar falência ou insolvência civil;   

13.8.5 – Realizar dissolução da sociedade;   

13.8.6 – Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual que, 

a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato;   

13.8.7 – Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo que lhe 

seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem apresentar razões 

suficientes ao Contratante;   

13.8.8 – Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que consubstanciam 

violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação.   



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

  

14. DAS SANÇÕES  

14.1 – O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o 

descredenciamento do credenciado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, especialmente 

o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.   

14.1.1 – Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes, 

processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de 

responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.   

14.1 – Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do 

credenciamento ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para 

apuração  

  

15 – CONDIÇÕES PACTUAIS  

15.1 – Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 

ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

15.2 – A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 

Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de 

trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  



 
 

 

 

   

 

 

 

  

15.3 – A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 

indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em 

decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 

Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 

prejuízos.  

15.4 – Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 

propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 

para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.  

15.5 – A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, 

nos termos do art. 95 da Lei n. 14.133/2021.  

16 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO(S) ENVELOPE(S)  

16.1 – Os interessados poderão apresentar os documentos para habilitação e a proposta de adesão 

em envelopes separados ou em um único envelope, ou, ainda, encaminhar todos os documentos 

necessários ao endereço de e-mail: licitacao@sulbrasil.sc.gov.br, com a identificação, no campo 

“assunto”, de tratar-se de documentação para o presente credenciamento, devendo, neste caso, 

solicitar a conformação ou protocolo de recebimento.  

16.2 – Caso apresentados em envelope e protocolizados na sede do Departamento de Licitações e 

Contratos, os documentos necessários ao credenciamento, bem como a proposta de 

credenciamento deverão ser dispostos em envelope(s) lacrado(s), devidamente endereçado ao 

Município de Sul Brasil - SC, nos seguintes termos:   

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

DOCUMENTOS PARA O PROCESSO Nº 89/2025 - INEXIGIBILIDADE NA 

MODALIDADE CREDENCIAMENTO 25/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUL BRASIL - SC  

Rua Dr. José Leal Filho, 589 - Centro  

Sul Brasil – SC 

CEP – 89.855-000  

A/C: COMPRAS E LICITAÇÕES 

16.3 – O envelope deverá conter, ainda, no seu lado externo, a identificação completa do 

interessado(a) indicando:  

RAZÃO SOCIAL ........................................................................................................  

Endereço: ..................................................... Complemento.:  ................................  

CEP: ....................................... CNPJ / CPF: ............................................................  

Nome do(a) responsável legal da empresa: .........................................................  

Telefone: .................................................. Celular: ...............................................  

E-mail: ......................................................................................................................   

17 – DO FORO  

17.1 – FICA ELEITO, DESDE JÁ, PARA DIRIMIR EVENTUAIS QUESTÕES ORIUNDAS 

DO PRESENTE EDITAL, E NÃO RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, NO QUAL 

SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, O FORO DA COMARCA DE MODELO - SC, 

COM RENÚNCIA DE QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA, 

NA FORMA PREVISTA PELO ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

18 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

Art. 14. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato, e o recebimento definitivo 

por servidor ou da comissão designada pela autoridade competente.  



 
 

 

 

   

 

 

 

  

19 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

19.1 – Para maiores informações sobre o presente credenciamento, os interessados deverão dirigir-

se ao Departamento de Licitações e Contratos, em dias úteis, no horário comercial, na Sede do 

Município, na Rua Dr. José Leal Filho, 589 – Centro, ou pelo e-mail: licitacao@sulbrasil.sc.gov.br   

19.2 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e equipe de apoio ou 

autoridade competente.  

19.3 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, Departamento 

de Licitações e Contratos do Município, no endereço supracitado no subitem 20.1.  

19.4 – Todas as partes deste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em uma delas, considerar-se-á válido para todas as demais.  

20 – ANEXOS  

20.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Requerimento de Credenciamento;  

Anexo III – Declarações Diversas;  

Anexo IV – Requerimento de Descredenciamento; 

Anexo V- Contrato de Credenciamento. 

 

Sul Brasil – SC, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

Vanderlei Gallina 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 89/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N. 25/2025 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

Nome: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

CNPJ: 95.990.107/0001-30 

Endereço: Rua Presidente Juselino, 616 - Centro, Sul Brasil - SC, 89855-000 

 

1. OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços especializados de 

sonorização, para atender as necessidades dos eventos promovidos pelo Município de Sul 

Brasil, a serem realizado pelas Secretarias Municipais, conforme as especificações técnicas e 

condições estabelecidas neste documento. 

 

1.1. Especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

01 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

COMPLETA, SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO COMPLETA E 

SISTEMA DE REPRODUÇÃO COM 

NO MÍNIMO TRÊS MICROFONES 

SEM FIO, EQUIPE TÉCNICA PARA 

SUPORTE. CONTENDO: SOM SLIM 

04 COLUNAS E 04 GRAVES 18 

POLEGADAS, CONSOLE DIGITAL 

MÍNIMO 18 CANAIS, 

PERIFÉRICOS, CABEAMENTO, 01 

SUBSNAKE 16 VIAS, 02 

MONITORES E 06 PEDESTAIS, 

(ILUMINAÇÃO) - 16 PARES LED 

18X20 RGBWA, 4 BEAM 8R 251W, 

CABEAMENTO, CONSOLE DMX 

02 UNIVERSOS, MAIS POWER 

BIFÁSICO  120HA, 30 METROS 

GRID Q30, 01 ILUMINADOR E 02  

COB LED Q/F (EVENTO DE ATÉ 

500 PESSOAS) (EMISSÃO DE ART. 

DE MONTAGEM DE ESTRUTURA 

POR CONTA DA CONTRATADA). 

HORAS 150 R$190,00 R$28.500,00 

02 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

COMPLETA, SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO COMPLETA E 

SISTEMA DE REPRODUÇÃO COM 

NO MÍNIMO TRÊS MICROFONES 

HORAS  150 R$460,00 R$69.000,00 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

SEM FIO, EQUIPE TÉCNICA PARA 

SUPORTE. CONTENDO: SOM - PA 

08 CÉLULAS E 04 GRAVES 

DUPLOS, CONSOLE DIGITAL 

MÍNIMO 18 CANAIS, 

PERIFÉRICOS, CABEAMENTO,  01 

SUBSNAKE 16 VIAS, 02 

MONITORES E 06 PEDESTAIS. 

(ILUMINAÇÃO) - 16 ATOMIC LED 

1000W RGB, 8 BEAM 8R 251W, 

CABEAMENTO, CONSOLE DMX 

02 UNIVERSOS , MAIN POWER 

BIFÁSICO 120 HA, 30 METROS 

GRID Q30, 01 ILUMINADOR E 04 

COB LED Q/F, 02 BRUT LED 

(EVENTO DE ATÉ 500 PESSOAS) 2 

(EMISSÃO DE ART. DE 

MONTAGEM DE ESTRUTURA POR 

CONTA DA CONTRATADA). 

03 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

COMPLETA, SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO COMPLETA E 

SISTEMA DE REPRODUÇÃO DE 

VÍDEO COM ESTRUTURA 

METÁLICA, ARTE DE 

MONTAGEM, EQUIPE TÉCNICA 

PARA SUPORTE CONTENDO: 

HORAS 150 R$640,00 R$96.000,00 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

SOM-PA 08 CÉLULAS E 06 

GRAVES DUPLOS, CONSOLE 

DIGITAL MÍNIMO 32 CANAIS, 

PERIFÉRICOS, CABEAMENTO, 01 

MULTICABO E 48 VIAS, 02 

SUBSNAKE 16 VIAS, 01 SLIDE L/R, 

04 MONITORES E 10 PEDESTAIS. 

ILUMINAÇÃO - 16 PAR LED 18X20 

RGBWA, 16 ATOMIC LED RGB  

1000W, 12 BEAM 8R 251W, 

CABEAMMENTO, CONSOLE DMX, 

MAIN POWER BIFÁSICO 120H 40 

METROS, GRID Q30, 01 

ILUMINADOR, 08 COB LED Q/F E 

04 BRUT LED Q/F (ATÉ 3.000 

PESSOAS) (EMISSÃO DE ART. DE 

MONTAGEM DE ESTRUTURA POR 

CONTA DA CONTRATADA) 

04 
PAINEL DE LED RESOLUÇÃO P3 

OUTDOOR COM ESTRUTURA, 

PROCESSAMENTO, 

CABEAMENTO, NOTEBOOK 

GAMMER COM PROGRAMA 

RESOLUME ARENA E EMISSÃO 

DE ART. DE MONTAGEM. 

HORAS  200 R$350,00 R$70.000,00 

 

1.2. Da natureza do objeto 

 

( ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 20, da Lei Federal nº 14.133, 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

de 2021 e regulamento do consórcio público. 

(X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características 

e especificações usuais de mercado. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços de sonorização se justifica pela necessidade de garantir a qualidade 

sonora dos eventos do Município, para "garantir a clareza das palestras e apresentações", 

"proporcionando uma experiência auditiva imersiva". 

 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(     ) Sim 

(X) Não 

 

3.1.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

(     )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, com maior celeridade e transparência 

(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

(  ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração Pública. 

 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

(    ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 

ME/EPP). 

(    ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 

ME/EPP). 

(    )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para 

ME/EPP). 

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública.  

 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

 

(     ) Vistoria obrigatória  

(     ) Vistoria facultativa  

(X) Não será exigida vistoria. 

 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 

 

( ) Não – tem que justificar 

(X) Sim 

 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

(    ) Não 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

(X) Sim 

 

3.6. Será admitida a subcontratação? 

(X) Não 

(     ) Sim 

 

3.7.  Do agrupamento de itens em lotes 

 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

(X) Não 

(     ) Sim 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para 

análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(X) Não 

(     ) Sim 

 

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(X) Não 

(     ) Sim 

 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(X) Não 

(     ) Sim 

 

Nota: 

 4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(X) Não 

(     ) Sim 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(X) Não 

(     ) Sim 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

5.1. Habilitação Jurídica 

 

(X) Pessoa física: 2. Documentos Pessoa Física: 

a. Cópia da Carteira de Identidade e Cópia do CPF; 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

b. Cópia da escritura pública do lote correspondente, onde se encontra o material objeto 

deste edital; 

c. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) unificada de regularidade de débito 

previdenciário, com a Secretariada Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

e. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Estaduais; 

f. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 

ao Município da sede do proponente. 

 

(X)  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

(  ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

(  ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

 

(   )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

(X) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

(X) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

(X) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

( ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

( ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

( ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 

termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

(X) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

(X) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

 

(X) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

(X) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

(   ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

(X) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

5.3. Qualificação econômico-financeira 

 

(X) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

 

(X) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

(  ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% 

[até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

5.4. Qualificação técnica 

 

(  ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

(     ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 

 

Outras exigências de qualificação técnica: 

 

(   ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

(     ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

 

(   )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 

(     ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

(    ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

 

(     ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

 

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

Os serviços deverão ser executados conforme cronograma previamente definido pelo 

Departamento solicitante, mediante convocação do fornecedor credenciado, com prazo 

mínimo de 02 dias úteis para mobilização e instalação dos equipamentos necessários. 

A depender das características do evento, a montagem e os testes dos sistemas poderão ser 

iniciados antes ou no próprio dia estabelecido para a realização, conforme orientação 

expressa da Administração, de modo a garantir a plena operacionalidade e segurança de 

todas as estruturas envolvidas. 

A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma pontual, eficiente e segura, 

obedecendo aos prazos e condições indicados em cada convocação específica. 

A prestação dos serviços será realizada nos locais e datas estabelecidos pelo 

Departamento solicitante, podendo ocorrer em ambientes internos ou externos, inclusive 

em finais de semana e feriados, de acordo com a programação oficial de eventos. 

A execução deverá ocorrer de forma pontual e eficiente, respeitando os horários 

determinados para montagem, testes, operação e desmontagem, conforme especificado em 

cada ordem de serviço emitida pela Administração. 

 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais determinados pela Administração 

Municipal ou Departamento solicitante, conforme programação oficial de eventos, 

podendo incluir praças públicas, ginásios, auditórios, centros de eventos e demais 

espaços públicos ou privados devidamente autorizados. 

O endereço exato de cada execução será informado no momento da convocação do 

fornecedor credenciado, juntamente com as especificações técnicas. 

O horário de entrega, montagem e operação dos equipamentos será definido caso a caso, 

respeitando as necessidades do evento, podendo ocorrer em qualquer dia da semana, 

inclusive finais de semana e feriados ou conforme necessidade específica da 

Administração. 

A desmontagem e retirada dos equipamentos deverão ocorrer imediatamente após o 

término do evento ou conforme orientação expressa da Administração. 

 

 

6.3. Bens perecíveis 

(X) Não 

(    ) Sim 

 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do artigos 96 a 102 da Lei nº 

14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

 

(X) Não 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

(     ) Sim 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 

em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 

objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 

imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 

quando da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 

qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 

demais clientes da contratada; 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 

encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade 

e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 

correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração; 

n) realizar cadastro no Portal ______________________________. 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 

as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 

Nota:  

Incluir obrigações específicas pertinentes ao objeto. 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(X) Somente por assinatura de contrato 

(   ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 

(   ) Autorização de Fornecimento 

(   ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 

(X) O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(       ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 

contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

(     ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

Gestor: 

Nome: Bruno Cremonini 

Cargo: Diretora da Fazenda 

Matrícula: 

E-mail: adm@sulbrasil.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Joice C. Amann  

Cargo: Diretora de Educação 

Email: educação@sulbrasil.sc.gov.br 

 

Nome: Helias Alves 

Cargo: Diretor de Administração 

Email: planejamento@sulbrasil.sc.gov.br 

 

Nome: Aline Lemes de Souza  

Cargo: Diretora de Saúde 

mailto:adm@sulbrasil.sc.gov.br
mailto:educação@sulbrasil.sc.gov.br


 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

Email : saude@sulbrasil.sc.gov.br 

 

Nome: Patricia F. de Souza  

Cargo: Diretora de Assistência Social 

Email: projetosocial@sulbrasil.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos 

  

Prazo de troca de bens rejeitados: Não se enquadra. 

Prazo de recebimento definitivo do objeto: Imediato. 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 20 dias. 

Prazo de pagamento: 30 dias. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte 

    
 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Orçamentos em anexo. 

13. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Setor de Licitações 

E-mail: licitacao@sulbrasil.sc.gov.br 

Telefone institucional: (49) 988756007 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

 

 

 

 

JOICE CARINE AMANN 

Diretora de Departamento de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 89/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 25/2025 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N. XX/2025  

Nome ou razão social:  

CPF ou CNPJ:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  UF:  CEP:  

Telefone fixo:  Celular:  

E-mail:  

Banco:  C/C:  Agência:  

Representante legal, se for o caso de pessoa jurídica:  

CPF:  Telefone:  

  

 A empresa supracitada vem, respeitosamente, requerer o seu credenciamento para o 

fornecimento do serviço/material abaixo especificado, conforme item constante no Edital, 

com a devida indicação dos valores praticados: 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

OBS: A descrição do serviço/material deverá ser apresentada de acordo com o respectivo item do 

Edital, mencionando expressamente os valores ofertados. 

 

Item  Descrição  Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      R$ R$  

  

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 

Credenciamento e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade.  

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 

apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 

indeferido, segundo a avaliação da Comissão.  

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço infra 

indicado, seja pessoalmente, por e-mail ou outro meio idôneo.  

  

Nestes termos, requer o deferimento do credenciamento.  

  Em (local e data).  

____________________________________________________  

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador)  

 

 

 

 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 89/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 25/2025 

A empresa_________________________, inscrita no CNPJ sob o n. ________________, através 

de seu  representante  legal  o  Sr.  (a) ________________________, para cumprir os 

requisitos do edital, DECLARA, EXPRESSAMENTE, que:  

  

1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente 

ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que 

encaminha em anexo os documentos necessários;   

2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988;   

( ) Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (assinalar em caso 

afirmativo).  

3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, independente de sua 

natureza e esfera governamental, nem está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com no 

Estado de Santa Catarina;  

4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente;  

5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao 

objeto desta licitação, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista;  

8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital;  

9) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de 

responsabilidade civil, administrativa e penal;  

10) relacionado com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei n.º 

13.709/2018, DECLARA AINDA QUE:   

10.1) é vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal;  

10.2) as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 

contratual;  

10.3) as partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD;  

10.4) a CREDENCIADA declara que tem ciência da existência da LGPD e, se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  

10.5) a CREDENCIADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de 

Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, 

cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo.  

  

Nestes termos, declara que as informações acima detalhadas são verdadeiras.  

  

 Em (local e data).  

  

____________________________________________________  

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 

 

 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 89/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 25/2025 

 

Nome ou razão social:  

  

CPF ou CNPJ:  

    

Telefone (c/ cod. área)  Celular (c/ cod. área)  

  

E-mail:  

REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica:  

  

Nome:  

  

CPF:  

    

TELEFONE:  CELULAR:  

 Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento e que estou 

plenamente ciente da obrigação em executar os compromissos assumidos até a presente data.  

Nestes termos, requer o deferimento do descredenciamento.  

 Em (local e data).  

  

____________________________________________________  

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador)  

Obs.: Encaminhar assinado digitalmente aos endereços eletrônicos do subitem 2.3 do edital, ou 

protocolar na Prefeitura Municipal.  



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

ANEXO V 

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº XX 

PROCESSO Nº 89/2025, EDITAL DE CREDENCIAMENTO 25/2025 MINUTA DE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SONORIZAÇÃO PARA 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO 

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, A SEREM REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO E DEMAIS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE DOCUMENTO. 

 

Pelo presente contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, Estado de Santa Catarina, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº XX.990.XXX/0001-XX, com sede à 

Rua Doutor José Leal Filho, 589, centro, cidade de Sul Brasil/SC, Estado de Santa Catarina, 

telefone (49)33670030, e-mail adm@sulbrasil.sc.gov.br, nesse ato devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal VANDERLEI GALLINA, de nacionalidade brasileira, inscrito no CPF sob 

nº.XXX.230.XXX-91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa física/jurídica de direito privado, com sede à XXXXXXX, 

CEP XXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX neste ato, representada 

pela Coordenadora, Sr (a). XXXXXXXX, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada CREDENCIADA, tudo de conformidade com o processo de 

inexigibilidade/credenciamento, em conformidade com o art. 74, IV e 79, I da Lei nº Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, têm entre si, em decorrência do Processo n.º XX/2025, 

Inexigibilidade na modalidade Credenciamento edital n.º XX/2025, mediante sujeição mútua as 

normas constantes da Lei Nº 14133/2021 e legislação pertinente ao Edital  supracitado, as 

propostas e as seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

1.1.  Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE SONORIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 

DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, A SEREM 

REALIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DEMAIS 

DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE DOCUMENTO. 

 

CLÁUSULA   SEGUNDA   – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

DO REAJUSTE. 

2.1. Pela prestação dos serviços, a Contratada receberá os seguintes  valores: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETA E 

SISTEMA DE REPRODUÇÃO COM NO 

MÍNIMO TRÊS MICROFONES SEM FIO, 

EQUIPE TÉCNICA PARA SUPORTE. 

CONTENDO: SOM SLIM 04 COLUNAS E 04 

GRAVES 18 POLEGADAS, CONSOLE 

DIGITAL MÍNIMO 18 CANAIS, PERIFÉRICOS, 

CABEAMENTO, 01 SUBSNAKE 16 VIAS, 02 

MONITORES E 06 PEDESTAIS, 

(ILUMINAÇÃO) - 16 PARES LED 18X20 

RGBWA, 4 BEAM 8R 251W, CABEAMENTO, 

CONSOLE DMX 02 UNIVERSOS, MAIS 

POWER BIFÁSICO  120HA, 30 METROS GRID 

Q30, 01 ILUMINADOR E 02  COB LED Q/F 

(EVENTO DE ATÉ 500 PESSOAS) (EMISSÃO 

HORAS 150 R$190,00 R$28.500,00 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

DE ART. DE MONTAGEM DE ESTRUTURA 

POR CONTA DA CONTRATADA). 

02 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETA E 

SISTEMA DE REPRODUÇÃO COM NO 

MÍNIMO TRÊS MICROFONES SEM FIO, 

EQUIPE TÉCNICA PARA SUPORTE. 

CONTENDO: SOM - PA 08 CÉLULAS E 04 

GRAVES DUPLOS, CONSOLE DIGITAL 

MÍNIMO 18 CANAIS, PERIFÉRICOS, 

CABEAMENTO,  01 SUBSNAKE 16 VIAS, 02 

MONITORES E 06 PEDESTAIS. 

(ILUMINAÇÃO) - 16 ATOMIC LED 1000W 

RGB, 8 BEAM 8R 251W, CABEAMENTO, 

CONSOLE DMX 02 UNIVERSOS , MAIN 

POWER BIFÁSICO 120 HA, 30 METROS GRID 

Q30, 01 ILUMINADOR E 04 COB LED Q/F, 02 

BRUT LED (EVENTO DE ATÉ 500 PESSOAS) 2 

(EMISSÃO DE ART. DE MONTAGEM DE 

ESTRUTURA POR CONTA DA 

CONTRATADA). 

HORAS  150 460,00 69.000,00 

03 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETA E 

SISTEMA DE REPRODUÇÃO DE VÍDEO COM 

ESTRUTURA METÁLICA, ARTE DE 

MONTAGEM, EQUIPE TÉCNICA PARA 

SUPORTE CONTENDO: SOM-PA 08 CÉLULAS 

E 06 GRAVES DUPLOS, CONSOLE DIGITAL 

MÍNIMO 32 CANAIS, PERIFÉRICOS, 

CABEAMENTO, 01 MULTICABO E 48 VIAS, 

HORAS 150 640,00 96.000,00 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

02 SUBSNAKE 16 VIAS, 01 SLIDE L/R, 04 

MONITORES E 10 PEDESTAIS. ILUMINAÇÃO 

- 16 PAR LED 18X20 RGBWA, 16 ATOMIC LED 

RGB  1000W, 12 BEAM 8R 251W, 

CABEAMMENTO, CONSOLE DMX, MAIN 

POWER BIFÁSICO 120H 40 METROS, GRID 

Q30, 01 ILUMINADOR, 08 COB LED Q/F E 04 

BRUT LED Q/F (ATÉ 3.000 PESSOAS) 

(EMISSÃO DE ART. DE MONTAGEM DE 

ESTRUTURA POR CONTA DA 

CONTRATADA) 

04 
PAINEL DE LED RESOLUÇÃO P3 OUTDOOR 

COM ESTRUTURA, PROCESSAMENTO, 

CABEAMENTO, NOTEBOOK GAMMER COM 

PROGRAMA RESOLUME ARENA E EMISSÃO 

DE ART. DE MONTAGEM. 

HORAS  200 350,00 70.000,00 

 

2.2. O valor estimado será rateado igualitariamente entre todos os credenciados. 

2.3. O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do 

beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado em 

Termo de Credenciamento, com base na Nota Fiscal contendo, sem rasuras, a descrição do 

serviço prestado, o valor unitário e total a ser pago, e acompanhada de relatório 

relacionando todos os procedimentos realizados, e ser entregue ao responsável designado 

pelo decreto,  para  acompanhar  a execução dos serviços, devidamente conferida e 

aprovada pelo contratante. 

2.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do Contrato. 

2.5. As notas fiscais ou documentos que a acompanhem, para fins de pagamento, que 

apresentarem incorreções, serão devolvidos à contratada e o prazo para o pagamento passará a 

correr a partir da data da reapresentação dos documentos válidos pela contratante. 

2.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de 

não realização do pagamento até as informações dos mesmos, de obrigação da contratada. 

2.7. O pagamento será efetivado em até 30 dias após a entrega definitiva da nota fiscal 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

corretamente conferida. 

2.8. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

2.9. Os preços fixados a partir da assinatura deste TERMO DE CREDENCIAMENTO, não 

serão reajustados. 

2.10. O atraso no pagamento das Notas Fiscais implicará na suspensão da prestação 

dos serviços até sanar a inadimplência da obrigação; 

2.11. O Município de Sul Brasil poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no 

todo ou em parte, nos seguintes casos: 

2.11.1 A execução dos serviços em desacordo com as normas ou orientação 

estabelecidas neste Processo Licitatório e na legislação vigente; 

2.11.2 A existência de qualquer débito para com o Município de Sul Brasil - SC. 

2.11.3 O descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Termo de 

Credenciamento ou no Edital de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO 

 

3.1. O descumprimento dos compromissos assumidos pelo credenciado ensejará a aplicação das 

seguintes sanções administrativas: 

3.1.1 Advertência; 

3.1.2 Multa Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculado 

sobre o valor Total da Autorização de Fornecimento; 

3.1.3 Multa Compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor Total da 

Autorização de Fornecimento; 

3.1.4 Rescisão do Contrato Administrativo com a Credenciada; 

3.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3.1.6 O valor da multa será descontado dos créditos que a contratada tiver direito a 

receber do Município. Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 

4.1.   O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

5.1.1. Fornecer o serviço credenciado, executando-o com zelo, eficiência e 

qualidade, observados os parâmetros de boa técnica e as normas legais aplicáveis. 

5.1.2. Cumprir todas as normas e exigências estabelecidas pela CREDENCIANTE, e aplicar e 

cumprir todas as normas estabelecidas pelos órgãos federais e estaduais afins, relacionadas ao 

objeto CREDENCIADO. 

5.1.3. Fornecer os serviços mediante solicitação do Departamento Solicitante. 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em  compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos. 

5.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Credenciamento. 

5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 

5.1.8.   Cumprir fielmente o que estipula o Termo de Referência e demais anexos do edital. 

5.1.9. Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento 

durante o período de vigência deste TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 

5.1.10. Efetuar o pagamento conforme ajustado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. 

5.1.11. Efetuar o pagamento ao Contratado, de acordo com os prazos e condições estabelecidos 

no Termo de Credenciamento. 

5.1.12. Efetuar a permanente fiscalização para a correta execução do objeto 

credenciado. 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

5.1.13. Comunicar prontamente ao Contratado qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar a prestação dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no edital e em seus anexos. 

5.1.14. NOTIFICAR PREVIAMENTE o Contratado, quando da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO DO TERMO 

6.1. A vigência do contrato tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá até dia 

26/05/2026, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Incumbirá ao CREDENCIANTE providenciar a publicação deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO por extrato, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias específicas 

do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente: 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1. A CREDENCIANTE se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da 

Lei, alterações que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação. 

8.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pela 

Administração, por escrito. 

 

CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Atuarão na fiscalização do Termo: os fiscais designados conforme Decreto Municipal nº 

38 de 21 de janeiro de 2025. 

9.2. Compete ao Gestor do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a 

administração do Termo de Credenciamento, com atribuições voltadas para o controle das 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo 

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 

Termo de Credenciamento, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem 

como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 

respectivos termos aditivos, etc. 

9.3. Compete ao Fiscal do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a verificação 

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Credenciamento, atestar 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do Termo de Credenciamento, etc. 

9.4. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os  apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

10.1. A recomposição do preço do contrato observará as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

assegurando a sustentabilidade econômico-financeira do ajuste. 

10.2. Os reajustes e repactuações serão efetuados com base em índices setoriais oficiais ou na 

composição de custos relacionados aos materiais e/ou serviços utilizados. Na falta de índice setorial 

oficial específico, utilizar-se-á outro índice oficial que mantenha maior correlação com o segmento 

econômico em que os materiais e/ou serviços estão inseridos. 

10.3. Na hipótese da inexistência de qualquer índice setorial, será adotado como base o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), sendo que os reajustes poderão ser requeridos a 

qualquer época da vigência do contrato, respeitando-se sempre a menor periodicidade estabelecida 

em lei, que, na presente data, é de doze meses a contar do mês de assinatura deste contrato. 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CREDENCIANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CREDENCIADO pelo CREDENCIANTE nesse sentido com pelo menos 01 

(um) mes de antecedência desta data. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 01 (um) mes da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 01 (um) mes da 

data da comunicação. 

11.1.4 As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

conjuntamente. 

11.2. O CREDENCIADO poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139, da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CREDENCIADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 

 

12.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, a empresa CREDENCIADA 

ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

12.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

12.1.1. Advertência por escrito; 

12.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada a 10 (dez) dias de atraso; 

12.1.1.3. Ultrapassando o atraso pelo prazo de 10 (dez) dias previsto no subitem 9.1.1.2, 

multa de até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do objeto ou da parte não 

cumprida, conjuntamente com: 

12.1.1.4. Impedimento de licitar e contratar a Administração, pelo prazo não superior a três 

anos. 

12.1.1.5. Extinção Contratual. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

12.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 

cumprida ou realização da obrigação não cumprida. 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

12.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.2, 9.1.3 e 9.2.1 

será o valor inicial do Contrato. 

12.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Sul Brasil - SC, e 

ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 



 
 

 

 

   

  

 

 

 

  

12.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

12.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou conjuntamente 

entre as mesmas. 

12.7. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

12.7.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ recurso 

será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

12.7.2. Concomitantemente á notificação por meio eletrônico, poderá ser publicada referida 

notificação, no Diário Oficial dos Municípios – DOM//SC, contando-se o prazo para defesa, da 

data em que veicular referida publicação. 

12.7.3. No caso do encaminhamento conjunto por meio eletrônico e por meio do DOM/SC, 

prevalecerá o prazo de contagem da data de veiculação no DOM/SC., 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CASOS OMISSIVOS 

 

13.1. Este contrato, celebrado em decorrência do Processo n.º xx/2025, Inexigibilidade na 

modalidade Credenciamento edital n.º xx/2025, estabelece que as partes se sujeitam mutuamente 

às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e à legislação pertinente ao Edital supracitado, às 

propostas apresentadas e às seguintes cláusulas contratuais. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujas 

normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não seja feita menção 

expressa, além dos preceitos gerais do direito público, princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

13.3. A declaração de nulidade deste contrato terá efeito retroativo, impedindo os efeitos jurídicos 

que o mesmo deveria produzir, além de desconstituir aqueles que já foram produzidos até a 

presente data. 

13.4. Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, a proposta da 



 
 

 

 

   

 

 

 

  

CREDENCIADA e o Edital com seus anexos, cujo teor é de pleno conhecimento das partes 

contratantes. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Modelo - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento de Termo 

de Credenciamento. 

 

E, assim por estarem de acordo e ajustados, após ser lido e achado conforme, as 

partes, a seguir, firmam o presente Termo de Credenciamento, em 2 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um só efeito, comprometendo- se a cumpri-lo, em todas as 

cláusulas e condições e será arquivado no Setor de Licitações do Município de Sul 

Brasil. 

Sul Brasil-SC, xx de xxxx de 202x. 

 

___________________________ 

Vanderlei Gallina 

Prefeito Municipal 

 

 __________________________ 

 

Contratado 

Testemunha:  

CPF:                                                   

_____________________ 

Cristina Giovanoni 

Procuradora Jurídica OAB/SC 67.552 

Visto 

 


		2025-05-27T13:49:30-0300


		2025-05-27T14:25:48-0300
	VANDERLEI GALLINA:74323040091


		2025-05-27T14:26:20-0300
	VANDERLEI GALLINA:74323040091




